
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

realocação do parquinho infantil da Praça 

do Bairro Ponta dos Castelhanos para local 

mais seguro dentro da praça, bem como a 

retirada da academia popular antiga que se 

encontra em estado de deterioração. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, a realocação do parquinho infantil da Praça do Bairro Ponta dos 
Castelhanos para local mais seguro dentro da praça, bem como a retirada da 

academia popular antiga que se encontra em estado de deterioração. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o parquinho infantil encontra-se instalado em local muito próximo à rua, a qual 
possui intenso fluxo de veículos, situação que representa risco à integridade física das 
crianças que utilizam o espaço para recreação. A realocação do parquinho para uma área 

mais interna da praça proporcionará maior segurança para os usuários, especialmente 
para as crianças e seus responsáveis. 

Além disso, a academia popular instalada no local encontra-se em estado precário de 
conservação, apresentando sinais de ferrugem, ausência de parafusos e peças soltas, o 

que pode ocasionar acidentes aos frequentadores da praça. Diante dessa situação, a 
retirada dos equipamentos deteriorados se faz necessária para evitar riscos à população.  

Diante do exposto, espera-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

solicitação, visando promover maior segurança, bem-estar e qualidade de vida aos 
moradores do Bairro Ponta dos Castelhanos. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 09 de março de 2026. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

ANEXOS  
 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003500340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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